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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. NO 067/79/SG-CM 	Bento Gonçalves, 22 de outubro de 1979. 

Ilustríssimo Senhor. 

Com o presente estamos enviando a Vossa Senhoria, 

para sua apreciação, bem como a dos nobres vereadores, o incluso Projeto de Lei n0 

67/79, que autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito especial de ES 120.000,00 

e dá outras providencias. 

A abertura de tal credito tem por finalidade a 

imóvel, 	

a- 

quisição ' 	 será instala - 

do 

de um movel, localizado no Loteamento Fenavinho, no qual ser  

 um Centro Comunitário,.proporcionando, assim, maior lazer aos moradores daquele 

progressista bairro. 

Dada a importancia da matéria, encarecemos aos au 

gustos edis a apreciação deste projeto de lei em regime de urgancia. 

Certos de que esse projeto merecera a aprovação -

dessa colenda Cmara, aproveitamos o ensejo para apresentar a Vossa Senhoria nos - 

sos protestos de estima e consideração. 

FORTIM 	RDO 

refeito Mun ipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 

Dr, Lucindo João Andreola 

DD. Presidente da Cmara Municipal de Vereadores 

Bento Gonçalves - RS   
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI No 67)  DE 22 DE OUTUBRO DE 1979  

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO 

ESPECIAL DE M 120.000,00 E DA OUTRAS PROVI -  

DÊNCIAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a C;mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art, 10 - É o Poder Executivo autorizado a abrir um credito especial, no va-

lor de ES 120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros), para a aquisi-

çao da imóvel abaixo descrito, para a construçgo de Centros Comunitários. Área de ter-

ra de 390,00 m2, localizada no lote urbano n0 12 da Quadra nO 3 do Loteamento Fenavi - 

nho, nesta cidade, com as seguintes confrontaçges: NORTE, na extenso de 30,00 metros, 

com o lote no 11; SUL, na mesma extensão, com o lote no 13; LESTE, na extenso de 	13 

metros, com a rua °E" do referido loteamento; OESTE, na mesma extensao, com o late no 

3 da mesma quadra. Imóvel este de propriedade de Alfredo Cousandier Filho. 

ANEXO I 	(Quadro a) 

0505 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

03 	ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

07 	ADMINISTRAÇÃO 

020 	SUPERVISÃO E COORDENAÇÃO SUPERIOR 

• - 1.019 	Aquisiçao de imóvel para a instalação de Centros 

Comunitários 	  E 120.000,00 

ANEXO II (Quadro a) 

0505 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

4210.00 	Aquisição de imóveis 	  ES 120.000,00 

Art. 2O 

	

	Servirá de recurso para cobertura do credito especial de que trata 

o artigo anterior, a arrecadaçgo a maior efetiva do corrente exer- 
f . 

Cicio. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 34 - Esta lei entrará em vigor na data de sua promulgaçGo, revogadas 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte e dois dias 

do mGs de outubro de mil novecentos e setenta e nove. 

e-t 
FORT TO JAN 	ZARDO 

refeito Municipal 
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CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES 
f 

Proc. n.° 	  

Fls. n.° 

PARECER PÃOOMISSZO DE FINAN ;AS E OR~TO 

Os Vereadores abaixo firmados, Membros da Comis-
são d e Finanças e Orçamento, apàs analisarem os dizeres 
do Processo nQ 110/79 - que autoriza o Poder Executivo 
a abrir um crédito espescial de Cr$120.000,00 e cLÉ. ou-
tras provid.ància_s, são de parecer que o mesmo deva s er 
aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI 22 de outubro de 1979 

• 

Mod. CM - 07 



SALA FERNADO FERRARI, de utut'r,V de 1979 

y 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Sr. 

Bel. LUOINDO JOÃO ANDRWLA 
DD. Presidente da Cara de Vereadores 
NESTA  

0 

Cs Vereadores abaixe firmados, Lideres de Banca-
da, requerem a Vossa Senhoria, apÉs ouvido e Plenário, sejam a- 

preciados e vetados, em regime de urggscia, es seguintes Proces-
sos: 

 

1 . Prec. nQ 110/79 
tivo a abrir um 
120.000100 e dá 

2 . Proc. 	1-i 1/70  
tive a abrir ur 
148.000,00 e dá 

- cue autoriza a Poder Execu 
credite especial de Cr-:„ 	 
outras providBcias; e 
- cue autoriza e Poder EXE-'2U 
credite especial de 0-5 	 
outras providaYscias. • NESTES TERMOS 

P .DEFLPLIN1-1-1C 
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